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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) n.º 80/2022, cria o Plano 

Municipal de Proteção às Minorias “Pare, 

Pense e Respeite”; pela REJEIÇÃO. 

 

 

RELATOR: Vereador Rinaldo Júnior 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei Ordinário nº 80/2022, de autoria da vereadora Natália de Menudo, nos 

termos do art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. O vereador 

Rinaldo Júnior foi designado como relator. 

 

O projeto de lei em análise Cria o Plano Municipal de Proteção às Minorias “Pare, 

Pense e Respeite”. 

 

Na justificativa que acompanha o projeto de lei, a vereadora esclarece que: 
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“A Proposição tem o objetivo básico de contribuir 

com políticas públicas para monitorar e implementar ações 

de combate ao risco social no município do Recife. 

Na década de 1970, a crescente vulnerabilização 

das famílias e dos indivíduos, decorrente de múltiplas 

desigualdades e ausência de serviços e políticas públicas, 

potencializou as lutas por trabalho, habitação, acesso ao 

atendimento das necessidades básicas e ampliação da 

cidadania enquanto direito. 

Após a Constituição Federal de 1988, os esforços 

para o estabelecimento da Política de Assistência Social 

convergiram para a construção de redes descentralizadas 

de serviços do século XXI.  

Tais redes consideram as situações de 

vulnerabilidade e risco inerentes a cada fase de vida 

(infância, adolescência, juventude e velhice), bem como as 

situações vivenciadas em decorrência de gênero, cor, etnia, 

orientação sexual e contextos de pobreza extrema, 

violência, maus-tratos, abandono, negligência, abuso e 

exploração sexual, tráfico de pessoas, situação de rua, uso 

abusivo de álcool e outras substâncias psicoativas, dentre 

outras.” 

 

O Projeto de Lei Ordinária foi apresentado em reunião plenária em 28.02.2022, 

em regime ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) e, 

encaminhado às Comissões Legislativas. O prazo de emendas iniciou em 01.03.2022 e 

encerrou em 14.03.2022. Nesse interlúdio, a propositura recebeu oito emendas 

modificativas, aditivas e supressiva de autoria do vereador Ivan Morais.   
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Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

É o que importa relatar. 

 

II - VOTO 

 

No que se refere à competência municipal para legislar sobre a matéria em análise, 

entendo que o Projeto não preenche os requisitos legais. 

 

Sabe-se que, em diversas situações, o Poder Legislativo detém competência para 

iniciar processo legislativo. Todavia, por imposição constitucional, tal atribuição não é 

ilimitada. 

A inconstitucionalidade formal subjetiva (também chamada de vício de iniciativa 

ou de competência) ocorre quando a iniciativa legislativa prevista é desrespeitada, como 

ocorre no caso em tela, onde a matéria da Proposição em análise cria o Plano Municipal 

de Proteção às Minorias “Pare, Pense e Respeite” 

Trata-se de um projeto inviável do ponto de vista constitucional, pois ultrapassa o 

limite de competência do Poder Legislativo Municipal, a partir do momento em que, 

atribui obrigações e responsabilidades aos órgãos do Poder Executivo. 

Nesse sentido, assim dispõe o art. 54, VI, “a”, da Lei Orgânica Municipal: 

 

“Art. 54 - Compete privativamente ao 

Prefeito: 

 

VI - dispor mediante decreto sobre:  
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a) organização e funcionamento da 

administração municipal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação 

ou extinção de órgãos públicos”. (grifo 

nosso) 

 

O Projeto de Lei Ordinário recebeu, no prazo legal, cinco emendas modificativas, 

duas emendas aditivas e uma emenda supressiva todas de autoria do vereador Ivan 

Morais, as análises dessas emendas foram prejudicadas uma vez que no mérito o presente 

parecer é pela rejeição do PLO, estendendo-se, assim, essa rejeição as emendas 

apresentadas.      

 

Pelo exposto, embora extremamente meritórios os desígnios da autora do projeto, 

vejo-me compelido a negar assentimento à Proposição. Dessa forma, opino pela 

REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº. 80/2022 e de todas emendas 

apresentadas, de autoria da vereadora Natália de Menudo.  

 

Recife, 11 de abril de 2022 

 

 

RINALDO JÚNIOR  

Relator 
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do 

Projeto de Lei Ordinária 80/2022 e todas emendas apresentadas, de autoria da 

vereadora Natália de Menudo.    

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,     de       de 2022 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

FELIPE FRANCISMAR  

Presidente 

 

 

ANDREZA ROMERO     RINALDO JUNIOR   

Vice-Presidente     Relator 

 

 

RENATO ANTUNES           SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo     Membro Efetivo 

 

 

FRED FERREIRA                FABIANO FERRAZ   

Membro Suplente     Membro Suplente 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 F
el

ip
e 

Fr
an

ci
sm

ar
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
52

76
21

60
5/

12
96

3,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 5/5


